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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OFÍCIO VEREADOR N° 1257/2023
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São Roque, 9 de maio de 2023. o
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Prezado(a) Senhor(a) Diretor(a),
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Venho, por meio deste, cordialmente dar og
conhecimento, aos estabelecimentos de saúde do município, sobre a Lei N° |l
5.611/2023, de autoria deste vereador, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade go
quanto ao acompanhamento por profissional de saúde do sexo feminino durante a
realização de exames ou procedimentos que utilizem de sedação ou anestesia que
induzam a inconsciência do paciente e à presença de acompanhante durante os
exames sensíveis, no âmbito da Estância Turística de São Roque". fS

Visto que alguns estabelecimentos de saúde de São

tratamento justificá-la por escrito.
Na certeza de que dispensará especial atenção a este

Ofício, desdüTá-^^gradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada | o
estirpá^de distinta consideração.

Caria \
99i245S0i2/2i;i5-SPi j Atenciosamente,

guilherme NUNES

\ Vereador

CLÍNICA DE SAÚDE INTEGRA
Av. Antônino Dias Bastos, 886. Centro.
São Roque - SP. Cep 18130-351.
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Roque desconhecem a Lei n° 5.611/2023 (anexa), em vigor desde 04 de março de o 8
2023, a qual obriga a presença de acompanhante durante os exames sensíveis, 3|
bem como o acompanhamento por profissional de saúde do sexo feminino durante ^ i
a realização de exames ou procedimentos que utilizem de sedação ou anestesia
que induzam a inconsciência do paciente. £ 1

Sendo assim, para que a lei seja cumprida, iniciamos ^ "
uma ação de conscientização, intitulada de "Atenção, mulheres: õ|
acompanhante é seu direito" (folder anexo). Conforme o texto legal, é permitida |
a presença de um acompanhante de escolha da mulher em todos os exames
mamários, genitais e retais, independente do sexo ou gênero da pessoa que ||
realize o exame, se aplicando inclusive a exames realizados em ambulatórios e |>|
internações, incluindo trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, bem como
durante estudos de diagnóstico como transvaginal, ultrassonografias ou teste
urodinâmico. il

Além disso, todo estabelecimento de saúde deve .ç|
informar o direito a que se refere esta Lei, em local visível e de fácil acesso aos fo-
pacientes. Na impossibilidade de permanência do acompanhante ou do atendente
pessoal com a paciente, cabe ao profissional de saúde responsável pelo ;|g
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